
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 72, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso VII do artigo 30 e inciso III do artigo 65 todos da Constituição do Estado,
o anexo Projeto de Lei que “Transfere a sede do Governo do Estado de Rondônia, no período de 20 a 25 de
maio de 2024, para o município de Ji-Paraná.”.

 
Nobres Parlamentares, inicialmente cumpre informar que a 11ª edição da feira internacional

de tecnologia e oportunidade de negócios da Região Norte, denominada “Rondônia Rural Show
Internacional”, ocorrerá no período de 20 a 25 de maio de 2024, no Centro Tecnológico Vandeci Rack, no
município de Ji-Paraná, localizado no centro deste Estado, em razão do fácil acesso e logística para a
realização do evento, que neste ano terá como tema a “Agricultura da Amazônia”, pois a finalidade é
potencializar o solo e as grandes riquezas amazônicas.

 
A Feira de agronegócios é realizada anualmente pelo Governo do Estado de Rondônia, por

meio da Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, e visa divulgar e promover a agricultura, pecuária,
tecnologia rural e produtos relacionados, bem como proporcionar o desenvolvimento rural, o estímulo ao
agronegócio e um ambiente favorável para agricultores, empresas do setor e o público em geral se reunirem,
aprenderem sobre inovações e realizarem negócios. 

 
Desse modo, com o objetivo de valorizar e acompanhar as atividades relacionadas à feira,

assim como as autoridades nacionais e internacionais que se farão presentes, a propositura em comento
pretende transferir a sede do Governo do Estado de Rondônia para o município de Ji-Paraná no período em
que transcorrerá o evento.

 
Considerado o maior evento de agronegócios da Região Norte, a Rondônia Rural Show

Internacional conta com a participação de mais de 650 (seiscentos e cinquenta) expositores de diversos
âmbitos, exibindo máquinas agrícolas, equipamentos, vitrines tecnológicas, insumos, exposição de animais,
palestras, oficinas, demonstrações práticas e oportunidades de network. Ademais, estarão presentes várias
secretarias estaduais, que marcam presença para prestar atendimento e auxílio ao público e promover as
ações governamentais, além de outros órgãos do Estado, como a Assembleia Legislativa, que participará do
evento levando debates e audiências importantes para o progresso de Rondônia.

 
Outrossim, o evento promoverá a 5ª edição da Feira de negócios da cadeia produtiva do leite

- Rondoleite, cuja atração destaque será o 3° Concurso de Qualidade de Queijos de Rondônia - ConQueijo,
que visa promover a qualidade e valorizar as produções de queijo das Agroindústrias Familiares e dos
estabelecimentos Agroindustriais de Pequeno Porte de Leite e Derivados, permitindo aos produtores rurais
expandir seu conhecimento acerca das características técnicas relacionadas à qualidade do produto final
oferecido, em função dos atributos sensoriais avaliados por analistas especialistas.

 
Cumpre ressaltar que a feira recebe uma grande quantidade de público todos os anos, entre

eles, caravanas estudantis, pequenos e grandes produtores do agronegócio, empresários, políticos, entre
outros da sociedade organizada que vão até o espaço para desfrutar das novas tecnologias do agronegócio,
além de atrair a atenção de participantes de várias regiões do Brasil e de outros países. Para o ano de 2024,
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o evento já tem a confirmação de 7 (sete) representações internacionais confirmadas: Quênia (África
Oriental), Costa do Marfim (África Oriental), Bolívia (América do Sul), Peru (América do Sul), Associação
de Exportadores, Câmara Texana, Business France. 

 
Por fim, importa destacar que no ano de 2023, a 10ª edição foi um marco significativo para o

desenvolvimento e avanço da agropecuária em nosso Estado, pois alcançou um volume expressivo de
negócios, chegando a R$ 3,5 bilhões, e atraiu a presença de aproximadamente 260.000,00 visitantes,
evidenciando, desse modo, a relevância e a abrangência do impacto positivo gerado pela colaboração entre
os parceiros envolvidos. 

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

  

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
22/04/2024, às 12:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0047820042 e o código CRC 91FEE79E.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0005.001744/2024-87 SEI nº 0047820042
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PROJETO DE LEI DE 22 DE ABRIL DE 2024.

Transfere a sede do Governo do Estado de
Rondônia, no período de 20 a 25 de maio de
2024, para o município de Ji-Paraná.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica transferida a sede do Governo do Estado de Rondônia, no período de 20 a 25 de

maio de 2024, para o município de Ji-Paraná, em face da 11ª edição da feira de tecnologia e oportunidade
de negócios da Região Norte, denominada “Rondônia Rural Show Internacional”.

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
22/04/2024, às 12:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0047820190 e o código CRC 9197C357.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0005.001744/2024-87 SEI nº 0047820190
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